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RESUMO 
A odontologia sustentável tem sido um tema discutido mundialmente em face da possibilidade em mi-
nimizar os impactos ambientais, causados pela atividade. A prática odontológica gera uma grande 
quantidade de resíduos sólidos de saúde (RSS) e gerenciá-los é o maior desafio no caminho da pre-
servação da biodiversidade. Objetivou-se no presente estudo avaliar as políticas ambientais e o com-
portamento dos cirurgiões-dentistas sobre as práticas para uma odontologia sustentável. Os resíduos 
necessitam de gerenciamento adequado a fim de preservar a saúde e integridade humana, bem como 
o meio ambiente. Desse modo, a importância de ser um “cirurgião-dentista sustentável” vai além das 
ações e mudanças no seu dia a dia clínico, passa necessariamente pela valorização das ações em 
sustentabilidade.  
 
PALAVRAS-CHAVE: odontologia; meio ambiente; biodiversidade. 

 
 
1 INTRODUÇÃO  
 

A questão ambiental tem sido tema 
de muitas discussões nos últimos anos, 
tendo como elemento central a preocupa-
ção com a conservação dos recursos na-
turais e a degradação do meio ambiente 
provocada pelo ser humano. A sustenta-
bilidade implica no uso dos recursos na-
turais de forma compatível com a capaci-
dade de renovação dos mesmos (AL-
VES-REZENDE; BERTOZ, 2011).  

Conforme a Comissão Mundial so-
bre o Meio Ambiente e Desenvolvimento 
(CMMAD) da Organização das Nações 
Unidas (ONU), “o desenvolvimento sus-
tentável é aquele que atende às necessi-
dades da geração atual, sem comprome-
ter a possibilidade de que gerações futu-
ras satisfação as suas próprias necessi-
dades” (VASCONCELOS et al., 2013). 

Segundo a Organização Mundial da 

Saúde (OMS), os resíduos de serviço de 
saúde contêm ou podem conter agentes 
patogênicos. Esses resíduos são produ-
zidos em serviços de saúde, tais como: 
hospitais, clínicas odontológicas, labora-
tórios, farmácias, clínicas veterinárias e 
postos de saúde (WHO, 2004).  

A prática odontológica abrange ati-
vidades, as quais interagem com o pro-
cesso saúde-doença bucal e com os im-
pactos ambientais causados por tais ati-
vidades. Há uma crescente preocupação 
com os Resíduos Sólidos de Saúde 
(RSS) gerados na odontologia, gerenciá-
los é o maior desafio no caminho da pre-
servação da biodiversidade. Surge então 
a Odontologia Sustentável, ramo da 
odontologia, que possibilitou a inserção 
da classe na perspectiva de preservação 
ambiental (ANGELES et al., 2012). 

O gerenciamento dos RSS é um 
processo que vai desde a geração até a 
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disposição final. O manejo dos RSS den-
tro dos estabelecimentos compreende: 
geração; segregação; descarte; acondici-
onamento; identificação; tratamento preli-
minar; coleta interna; transporte interno; 
armazenamento temporário e externo; hi-
gienização e segurança ocupacional (HI-
DALGO et al., 2013). 

A gestão inadequada de resíduos 
(amálgama, chumbo, revelador, fixador, 
lixo contaminado e comum) e de con-
sumo de água e de energia podem apre-
sentar riscos ao meio ambiente e à vida. 
Assim, é necessário implementar uma 
política de gerenciamento dos resíduos 
nos consultórios odontológicos, a fim de 
promover a saúde e a qualidade de vida 
da equipe e dos usuários (CARVALHO; 
FERREIRA; 2017; CORRÊA; LUNARDI; 
CONTO; 2006). 

Os resíduos gerados nos serviços 
odontológicos podem ser biológicos, quí-
micos, perfuro cortantes e comuns, por 
isso, no contexto de preservação ambien-
tal, a classe deve adequar suas ativida-
des integradas à saúde para ser um dos 
pilares dessa mudança, a qual se res-
tringe a fatores estritamente técnicos e 
ambientais. Sobre gestão ambiental, a 
sustentabilidade não se resume apenas 
no cumprimento legal de normas e con-
ceitos, mas sim, de forma participativa e 
consciente para uma nova conduta (VAS-
CONCELOS et al., 2013). 

A partir disso, objetiva-se neste es-
tudo avaliar as políticas ambientais e o 
comportamento da classe odontológica 
quanto à sustentabilidade. 

Este trabalho trata-se de estudo de 
revisão bibliográfica. Foram realizadas 
buscas nos seguintes indexadores Goo-
gle Acadêmico, Periódicos Capes, Pub-
med e Scielo, no período de 2010 a 2020, 
usando as palavras chaves odontologia 
(dentistry), odontologia verde (green den-
tistry), odontologia sustentável (sustaina-
ble dentistry) e risco ecológico (ecological 
risk), meio ambiente (environment) e bio-
diversidade (biodiversity), para levanta-
mento de dados de trabalhos publicados 

sobre o tema “odontologia sustentável” 
nos últimos dez anos.  

 
2 ODONTOLOGIA SUSTENTÁVEL E 
SEUS DESAFIOS 
 

Sustentabilidade é um termo amplo, 
que implica ações práticas, éticas e fisio-
lógicas voltadas para a manutenção do 
equilíbrio da saúde e da vida do planeta. 
Na odontologia, a sustentabilidade apre-
senta fatores sociais e econômicos favo-
ráveis para os pacientes. O sucesso de 
um ambiente seguro se dá sob muitos fa-
tores, inclusive o descarte e a limpeza de 
materiais. O descarte correto permite que 
o local se torne mais seguro tanto para o 
profissional e sua equipe, quanto para o 
paciente, contribuindo para a diminuição 
de gastos a longo prazo. 

Segundo Luis Antonio de Filippi 
Chaim, “as profissões ligadas à área da 
saúde também têm o seu papel, no que 
diz respeito a manter ambientes saudá-
veis e isentos de contaminação, além de 
partilhar da ideia de que somos parte in-
tegrante do mundo e não apenas consu-
midores inconsequentes do mesmo” (OR-
THODONTIC, 2016). 

 
2.1 Como praticar a odontologia sus-
tentável? 

Os profissionais de odontologia pre-
cisam ter a consciência da preservação 
ambiental no que tange as gerações atu-
ais, e especialmente as futuras. Nas 
questões relativas à sustentabilidade, é 
preciso ter em mente três aspectos fun-
damentais o social, o econômico e o am-
biental, no desenvolvimento de ações 
economicamente aceitáveis, que valori-
zem o ser humano, que evitem gastos e 
perdas desnecessárias, e contribuam 
com a promoção de saúde (ORTHODON-
TIC, 2016). Algumas ações factíveis a se-
rem realizadas são (i) evitar o desperdício 
de água; (ii) trocar as lâmpadas incandescen-
tes por fluorescentes ou de LED; (iii) aprovei-
tar a iluminação natural em ambientes utili-
zando janelas e vidros; (iv) diminuir o 
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consumo dos copos descartáveis; (v) usar 
sacos para lixo biodegradáveis; (vi) uso de 
forro especial, para a conservação da tempe-
ratura ambiente, evitando o trabalho exces-
sivo do ar condicionado; (vii) usar radiogra-
fias digitais; (viii) usar produtos odontológicos 
e cremes dentais que apresentem embala-
gens biodegradáveis; (ix) usar escovas bio-
degradáveis; (x) apoiar as iniciativas sociais 
de reciclagem, como o uso de tubos de den-
tifrícios para a confecção de telhas, carteiras 
e outros utensílios; (xi) estimular o uso de 
quantidade mínima de dentifrícios para as es-
covações, evitando gastos desnecessários e 
a fluorose dental em crianças e (xii) gerenciar 
os resíduos estimulando e apoiando a coleta 
seletiva; 

 
3 GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS ODONTOLÓGICOS 

 
Segundo a Organização Mundial da 

Saúde (OMS), os resíduos de serviço de 
saúde constituem resíduos que contêm 
ou podem conter, agentes patogênicos. 
São aqueles produzidos em estabeleci-
mentos de saúde como: hospitais, clíni-
cas odontológicas, laboratórios, farmá-
cias, clínicas veterinárias e postos de sa-
úde (WHO, 2004). 

Os resíduos de serviços de saúde 
(RSS) gerados na odontologia asseme-
lham-se aos resíduos da área médica, 
porém há os resíduos específicos da área 
devido aos procedimentos odontológicos 
que envolvem materiais constituídos de 
metais pesados e combinações químicas, 
os quais apresentam riscos graves para a 
saúde do cidadão, se seu descarte for re-
alizado de forma inadequada, além de 
causar impacto ambiental de forma mais 
ampla (CHAVES, 2002; HOYOS et al, 
2008). 

O gerenciamento dos RSS pode ser 
entendido como manejo destes tanto intra 
como extra estabelecimento, e desde a 
geração até a disposição final. O manejo 
dos RSS desenvolvido no interior do es-
tabelecimento de saúde, compreende as 
seguintes etapas: geração; segregação; 
descarte; acondicionamento; identifi-

cação; tratamento preliminar; coleta in-
terna; transporte interno; armazenamento 
temporário e externo; higienização, e se-
gurança ocupacional (TAKADA, 2003; 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, 2004). 

Para a NBR nº. 12.807/93 da ABNT, 
o termo “segregação” consiste numa 
“operação de separação de resíduos no 
momento da geração”. Já a NBR nº. 
12.809 dispõe que “todos os funcionários 
do serviço de saúde devem ser capacita-
dos para segregar adequadamente os re-
síduos e reconhecer o sistema de identi-
ficação” (ABNT, 2004).  

É comum o descarte de materiais, 
como algodão, seringas usadas, papéis e 
amostras de sangue, em lixos comuns, 
tanto pelos responsáveis pela prestação 
de serviços nos estabelecimentos de sa-
úde, quanto por pacientes e visitantes. 
Esses materiais devem ser separados, de 
acordo com a classificação estabelecida, 
em recipientes adequados para cada tipo 
de resíduo para o descarte seguro. Os im-
pactos negativos causados pelo manu-
seio incorreto dos resíduos afetam direta-
mente a saúde pública e o meio ambi-
ente; daí, a necessidade da discussão 
ampliada sobre a questão do gerencia-
mento dos resíduos de serviços de saúde 
(DIAS, 2004). 

No estudo de Hidalgo et al (2013) 
sobre gerenciamento de resíduos de ser-
viço de saúde público, resultante do aten-
dimento odontológico, verificaram situa-
ções importantes. Em muitos estabeleci-
mentos, por não terem um depósito ex-
terno, armazenavam seus RSS dentro da 
sala de atendimento odontológico até que 
a coleta fosse realizada. Foram observa-
das também situações de omissões e ne-
gligências em todas as fases do gerenci-
amento dos resíduos de saúde, colo-
cando em risco a segurança dos funcio-
nários, pacientes e meio ambiente.  

Observaram que resíduos comuns, 
como invólucros, embalagens e papéis, 
eram colocados juntamente com os resí-
duos contaminados, o que acarreta quan-
tidades maiores de resíduos infecciosos 
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e, consequentemente, aumento dos cus-
tos ao serviço público para a sua elimina-
ção. O plano de gerenciamento de resí-
duos de serviços de saúde ainda não é 
uma realidade nas unidades odontológi-
cas públicas e essa vulnerabilidade de-
manda atenção e responsabilização dos 
órgãos públicos. (HIDALGO et al, 2013). 

O custo da gestão dos RSS é uma 
questão importante, pois, em muitos ca-
sos, representa um fator de impedimento 
ou complicador na motivação para o ge-
renciamento dos mesmos (KONTOGI-
ANNI; XIROGIANNOPOULOU; KARAGI-
ANNIDIS, 2008). 

Ramos et al. (2011) concluíram que 
a solução para melhorar a situação do ge-
renciamento dos RSS residiria em pro-
gramas educativos, com o objetivo de 
educar, dando sentido aos atos e às prá-
ticas (RAMOS et al, 2011).  
 
4 AS ESTRATÉGIAS DE CONSCIENTI-
ZAÇÃO AMBIENTAL 
 
4.1 Mês de Conscientização da Biosse-
gurança em Odontologia da América 
Latina (SETBIO) – Setembro Verde 

O Conselho Federal de Odontologia 
juntamente com os Conselhos Regionais 
de Odontologia apoia a campanha Se-
tembro Verde-SETBIO, que promove 
ações de conscientização para amenizar 
os impactos no meio ambiente como por 
exemplo o descarte e gerenciamento cor-
retos de resíduos odontológicos e a utili-
zação de materiais sustentáveis.  

O mês de setembro foi escolhido 
como o mês da consciência do Controle 
de Infecção em Odontologia. A cor verde 
foi escolhida pelo vínculo com a saúde. O 
Setembro Verde promove ações em todo 
o Brasil, com diversos temas para dife-
rentes públicos como estudantes de 
Odontologia, fiscais da Vigilância Sanitá-
ria e Cirurgiões-Dentistas. (CONSELHO 
FEDERAL DE ODONTOLOGIA, 2019). 

 
4.2 Simpósio sobre sustentabilidade 

Os simpósios internacionais de 

odontologia sustentável ocorrem paralelo 
ao Congresso Internacional de Odontolo-
gia de São Paulo (CIOSP), sendo um 
evento anual com palestras e mesas re-
dondas que abordam os desafios da prá-
tica profissional no contexto da sustenta-
bilidade. Com participação de cirurgiões 
dentistas, entidades associativas, socie-
dade civil e o governo.  

O VI Simpósio de Odontologia que 
ocorreu durante o 38º CIOSP, no dia 31 
de janeiro desse ano de 2020, tratou, en-
tre outros temas, a inclusão da saúde bu-
cal na Agenda 2030 da Organização das 
Nações Unidas (ONU) e a Convenção de 
Minamata. O referido simpósio teve como 
objetivo consolidar a sustentabilidade na 
Odontologia abordando os desafios e 
problemas da prática profissional no con-
texto sustentável, por meio de ações para 
sensibilizar e atualizar a comunidade de 
saúde bucal. 
 
4.3 Convenção de Minamata 

A ONU, por intermédio do Programa 
das Nações Unidas para o Meio Ambi-
ente (PNUMA), a fim de proteger a vida 
das populações, criou um documento de-
nominado Convenção de Minamata, após 
o uso indiscriminado do mercúrio nos in-
cidentes de Minamata e do Iraque, nos 
quais, uma empresa química lançou no 
mar efluentes com compostos de mercú-
rio (CESTEH, 2018; MINISTÉRIO DA SA-
ÚDE; 2017). 

Trata-se de um documento global 
para controlar e diminuir o uso de mercú-
rio em uma série de produtos e proces-
sos, com ações pautadas sobre obrigato-
riedade em relação à integridade e prote-
ção à saúde humana. (MINISTÉRIO DA 
SAÚDE; 2017). 

Na Odontologia é preconizado a re-
dução do uso de amálgama e uma gestão 
ambientalmente adequada em relação 
aos resíduos gerados (recuperação, reu-
tilização e reciclagem). (DIÁRIO OFICIAL 
DA UNIÃO; 2018); (MINISTÉRIO DA SA-
ÚDE; 2017). 
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4.4 Agenda 2030 para o desenvolvi-
mento sustentável 

A ONU (Organização das Nações 
Unidas), elaborou a Agenda 2030 para o 
desenvolvimento sustentável, a mesma, 
contém 17 objetivos e 169 metas a serem 
alcançadas até o ano de 2030, mobili-
zando os países a implementarem a 
Agenda e garantir que o processo tecno-
lógico, social e econômico ocorra em har-
monia com a natureza. (NAÇÕES UNI-
DAS BRASIL; 2015). 

Todos os objetivos contidos no pro-
grama são de suma importância para o 
desenvolvimento mundial, porém dare-
mos enfoque aos de número 7, 9 e 12, 
pois mesmo sendo metas universais e de 
grande escala, é perfeitamente possível 
utilizá-los na odontologia. 

 
Objetivo 7: Assegurar o acesso con-
fiável, sustentável, moderno e a 
preço acessível à energia para todos 
(NAÇÕES UNIDAS BRASIL; 2015). 

 
No que diz respeito ao acesso a pre-

ços acessíveis de serviços de energia e 
ao aumento da participação de energias 
sustentáveis, pode-se introduzir essa prá-
tica no consultório odontológico por meio 
de (i) substituição de lâmpadas incandes-
centes por fluorescentes ou de LED; (ii) ins-
talação de sensores de movimento; (iii) adap-
tação das janelas para receber mais luz solar 
e não depender somente da luz interna e/ou 
instalação de placas solares; (iv) desligar o 
refletor se não for utilizá-lo; (v) ligar os suga-
dores somente quando necessário e (vi) aqui-
sição de equipamentos que consumam me-
nos energia. 

 
Objetivo 9: Construir infraestruturas 
resilientes, promover a industrializa-
ção inclusiva e sustentável e fomen-
tar a inovação (NAÇÕES UNIDAS 
BRASIL; 2015). 

 
É necessário fomentar incentivos 

fiscais para instalação de indústrias do 
setor odontológico de maneira descentra-
lizada, por exemplo no interior dos Esta-
dos, o que facilita o acesso a custos mais 

baixos, sem depender de transportes que 
seguem um longo trajeto, evita gastos 
desnecessários e colabora com a susten-
tabilidade.  

Reabilitar as indústrias para torná-
las sustentáveis reduzindo o impacto am-
biental e fortalecer a pesquisa científica 
abrindo espaços para novos instrumen-
tos/equipamentos/produtos mais susten-
táveis na odontologia. 

 
Objetivo 12: Assegurar padrões de 
produção e de consumo sustentáveis 
(NAÇÕES UNIDAS BRASIL; 2015). 

 
Refere-se ao manejo ambiental-

mente saudável dos produtos químicos e 
resíduos. No consultório odontológico, 
pode-se contribuir por meio de (i) separa-
ção e reciclagem dos resíduos; (ii) substituir 
torneiras de registro pelas automáticas; (iii) 
adaptar reservatório de água de chuva para 
lavar áreas externas e/ou cuidados com a jar-
dinagem e (iv) uso do raio X digital (evitando 
a necessidade de uso de soluções químicas). 

 
5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
A odontologia sustentável tem sido 

um tema discutido mundialmente em face 
da possibilidade em minimizar os impac-
tos ambientais. A prática odontológica 
gera resíduos que necessitam de geren-
ciamento adequado a fim de preservar a 
saúde e integridade humana, bem como 
o meio ambiente. Desse modo, a impor-
tância de ser um “cirurgião-dentista sus-
tentável” vai além das ações e mudanças 
no seu dia a dia clínico, passa necessari-
amente pela valorização das ações em 
sustentabilidade. 
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